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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 
00004/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 00004/2022 
A Prefeitura Municipal de Itabaiana - PB, de acordo com as 
atribuições que lhes foram conferidas, e em conformidade com o 
resultado do Pregão Presencial nº 00004/2022, devidamente 
homologado, RESOLVE, nos termos da Lei nº 8666/93, dos 
Decretos 7.892/2013 (Federal) e das demais normas aplicáveis, 
torna público o Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
00004/2022 oriundo do Pregão Presencial 00004/2022, objeto: 
Registro de preço para contratação de pessoa jurídica, visando a 
aquisição de Material elétrico destinados a atender as demandas 
de todas as Secretarias do Município de Itabaiana/PB. - 
ALMEIDA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EIRELI.CNPJ: 35.848.395/0001-61.Item(s): 6 - 
11 - 12 - 17 - 37 - 38 - 43 - 51 - 54 - 55.Valor: R$ 59.463,00. - 
BARBOSA E SILVA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E 
LUMINARIAS LTDA.CNPJ: 25.003.525/0001-01.Item(s): 45. 
Valor: R$ 42.200,00. - CANAPU COMERCIO DE DISTRIBUICAO 
EIRELI.CNPJ: 08.449.096/0001-81.Item(s): 34 - 42. Valor: R$ 
51.800,00. - CENTER LUZ SERVICOS E COMERCIO DE 
MATERIAL ELETRICO EIRELI.CNPJ: 13.603.534/0001-
54.Item(s): 44. Valor: R$ 58.800,00. - ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI.CNPJ: 
00.226.324/0001-42. Item(s): 8 - 49 - 53 - 56 - 57. Valor: R$ 
10.270,80. - GM COMERCIO E SERVICO LTDA.CNPJ: 
40.001.712/0001-40.Item(s): 10 - 16 - 22 - 25 - 26 - 27. Valor: R$ 
73.499,50. - JSA COMERCIO E SERVICOS LTDA.CNPJ: 
28.302.534/0001-91.Item(s): 9 - 19 - 30 - 33 - 47 - 48 - 50 - 52. 
Valor: R$ 9.420,40. - THOMAS JOSE BELTRAO DE ARAUJO 
ALBUQUERQUE – ME. CNPJ: 19.918.905/0001-73.Item(s): 1 - 2 
- 4 - 5 - 15 - 18 - 31 - 32 - 35 - 40 - 41 - 46. Valor: R$ 86.897,50. 
A Ata de registro de preços detalhado com especificações dos 
itens, quantidade total dos itens, marca dos produtos, valor 
unitário e total de cada item está Disponível, no endereço 
eletrônico www.itabaiana. pb.gov.br.  

Itabaiana - PB, 29 de março de 2022.  
LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO COSTA 

Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATOS  
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 00004/2022  

OBJETO: Registro de preço para contratação de pessoa jurídica, 
visando a aquisição de Material elétrico destinados a atender as 
demandas de todas as Secretarias do Município de Itabaiana/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00004/2022. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2022. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itabaiana e: CT Nº 

00066/2022 - 21.03.22 - ALMEIDA COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - R$ 29.731,50; CT Nº 
00067/2022 - 21.03.22 - BARBOSA E SILVA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MOVEIS E LUMINARIAS LTDA - R$ 21.100,00; 
CT Nº 00068/2022 - 21.03.22 - CANAPU COMERCIO DE 
DISTRIBUICAO EIRELI - R$ 25.900,00; CT Nº 00069/2022 - 
21.03.22 - CENTER LUZ SERVICOS E COMERCIO DE 
MATERIAL ELETRICO EIRELI - R$ 29.400,00; CT Nº 
00070/2022 - 21.03.22 - ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - R$ 5.135,40; CT Nº 
00071/2022 - 21.03.22 - GM COMERCIO E SERVICO LTDA - R$ 
36.749,75; CT Nº 00072/2022 - 21.03.22 - JSA COMERCIO E 
SERVICOS LTDA - R$ 4.710,20; CT Nº 00074/2022 - 21.03.22 - 
THOMAS JOSE BELTRAO DE ARAUJO ALBUQUERQUE - ME - 
R$ 43.448,75.  

Itabaiana 29 de Março de 2022.  
LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO COSTA 

PREFEITO 
 

PORTARIA 067/2022 
 O Excelentíssimo Sr. Lúcio Flávio Araújo Costa, Prefeito 
Constitucional do Município de Itabaiana, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 55 da Lei 
Orgânica do Município, em conformidade com a Lei 649/2021, 
que dispõe sobre a revogação dos incisos IX e X do artigo 72 da 
Lei Orgânica do Município de Itabaiana e dá outras providências. 
RESOLVE:  

Art. 1º- Implantar à título de anuênio e/ou sexta parte 
adicionais sobre salários que foram adquiridos pelos servidores 
públicos relacionados até 31 de dezembro de 2021 nos termos 
da Emenda à Lei Orgânica 649/2021. 

NOMES NÚMERO DE CPF 

MARIA DO SOCORRO LIANO DE SOUZA 79774873491 

RILDOMAR ALVES GABRIEL 36541036420 

JOANA OLIMPIA DA SILVA 1099979480 

MARIA JOSE DE ANDRADE DA SILVA 59408375491 

MARIA DA CONCEICAO BORBA 72109246472 

MARIA DE FATIMA MEDEIROS IDALINO 67464890434 

JOSEFA MARIA BARBOSA 76808823472 

TEREZINHA DE JESUS MEIRA MOURA COSTA 36354520410 

JOAO TAVARES DE MELO 88526089404 

MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO DE 
ALBUQUERQUE 52666271404 
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VALDECI FERREIRA DE LIMA 72745819453 

MARIA SUELEIDE ROZENDO DA SILVA 67463100430 

CLAUDIO ROBERTO CORREIA DE LUCENA 14127318449 

JOSE CARLOS BATISTA ALVES 64555593472 

MARIA CELIA DE ALMEIDA GOMES 3197813480 

SOLANGE HELENA LIRA DA SILVA 67462928434 

MARIA JOSE PEREIRA DE LIMA 3112656423 

MARINEIDE DA SILVA 27904989468 

MILENE ROGERIA DA SILVA 46693815472 

JOSELITO BARBOSA DA SILVA 56881274491 

FABIO JOSE TRIGUEIRO 45727511453 

JOSINALVA DA SILVA ARRUDA 79770967491 

MARIA JOSE DA SILVA LOPES 88524779420 

DORGIVAL DELFINO DA SILVA 36711985400 

IRVING VASCONCELOS DOS SANTOS 40356264491 

EDILENE MARIA DA SILVA 50144693453 

JOELMA LIGIA DE OLIVEIRA FERREIRA 72745843400 

JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO 26340348491 

ERIOVALDO TAVARES DE MELO 1090714416 

LEDA DA SILVA ANDRADE 3564969454 

MARIA JOSE MONTEIRO ARAUJO 2801682411 

GILVANEIDE MARIA NUNES 75992906487 

EDILZA MARIA DA SILVA 60125349491 

VANUZA MARIA DE LIRA 76808793468 

CEZARINA MARIA DA SILVA SANTOS 60310049415 

ENOQUE BERNARDO SANTOS 75992094415 

ELY MONTEIRO DO NASCIMENTO 79908284487 

EDVANIA ARCO VERDE SANTIAGO DA SILVA 88525090468 

JOSETE OLIVEIRA DOS SANTOS 67522629420 

TELMA MARIA LOPES DE ALBUQUERQUE 13153170444 

MARIA APARECIDA MUNIZ DA SILVA 79772854449 

MARCIA MARIA TARGINO DA SILVA 20392630478 

MARIA JANILEIDE SANTOS BERNARDO 51106906420 

ELIVANDA MUNIZ DA SILVA 73818887420 

LUIZ ANTONIO DE ANDRADE BEZERRA 20451695453 

LUIZ MOREIRA DE BARROS FILHO 34279830487 

MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 79766862400 

Art. 2º - Os critérios para implantação desses adicionais 

obedecem ao tempo de vínculo a partir da data de admissão de 

cada servidor conforme a Emenda da Lei Orgânica 649/2021.   

Art. 3º- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. Cumpra -se e publique-se.  

Gabinete do Prefeito- Itabaiana-PB, 28 de março de 2022. 

 
Lúcio Flávio Araújo Costa 

Prefeito Constitucional de Itabaiana 
 

 
 

PORTARIA 068/2022 
 O Excelentíssimo Sr. Lúcio Flávio Araújo Costa, Prefeito 
Constitucional do Município de Itabaiana, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 55 da Lei 
Orgânica do Município, em conformidade com a Lei 649/2021, 
que dispõe sobre a revogação dos incisos IX e X do artigo 72 da 
Lei Orgânica do Município de Itabaiana e dá outras providências. 
RESOLVE:  

Art. 1º- Implantar à título de anuênio e/ou sexta parte 
adicionais sobre salários que foram adquiridos pelos servidores 
públicos: 
ANUÊNIO: 
MARIA NERIÂNGELA DE ARAÚJO ALVES - CPF 601.240.834-
04 
Processo nº. 0800857-84.2016.8.15.0381 
VALDICELIA CARNEIRO PEREIRA DE ARAÚJO - CPF 
691.917.004-34 
Processo nº. 0801629-76.2018.8.15.0381 
MARIA DAS GRAÇAS ALENCAR DE LUCENA - CPF 
036.472.194-44 
Processo nº. 0800777-86.2017.8.15.0381 
JULIO CESAR DE ANDRADE MOREIRA - CPF084.292.144-37 
Processo nº. 0801099-43.2016.8.15.0381 
SEXTA PARTE: 
ANDREA ANANIAS DO NASCIMENTO - CPF 952.368.644-53 
Processo nº. 0802528-68.2021.8.15.0381 
Art. 2º - Os critérios para implantação desses adicionais 
obedecem às decisões judiciais estabelecidas em cada processo 
relacionado aos servidores destacados.   
Art. 3º- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Cumpra -se e publique-se.  

Gabinete do Prefeito- Itabaiana-PB, 28 de março de 2022. 

 
Lúcio Flávio Araújo Costa 

Prefeito Constitucional de Itabaiana 
 


